
__________________________________________________________________

Pirassununga, 10 de Novembro de 2025 | Ano 12 | Nº 148
__________________________________________________________________

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal
de Governo

LEI (S)

– LEI Nº 6.531, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025 –

“Dispõe sobre a Campanha de Conscientização e amparo 
aos  Portadores  de  Esclerose  Múltipla  no  Município  de 
Pirassununga-SP e dá outras providências.”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituída a Campanha Agosto Laranja sobre a 
Conscientização  sobre  a  Esclerose  Múltipla,  esta 
campanha  poderá  ser  repetida  anualmente  no  mês  de 
agosto,  a  critério  do  órgão  competente,  dedicada  à 
elaboração  de  ações  educativas  de  conscientização, 
divulgação e tratamento da esclerose múltipla.
Art.  2º  Na  campanha  que  se  refere  esta  Lei,  o  Poder 
Executivo  Municipal  poderá  incentivar  a  realização  de 
eventos  relacionados  a  informações  sobre  a  esclerose 
múltipla.
Parágrafo único. São objetivos da presente Lei:
I – A inserção do tema na comunidade como um todo;
II – O alerta à sociedade de que o maior conhecimento 
sobre a doença pode contribuir  para o fornecimento de 
qualidade de vida e retardamento dos sintomas;
III  –  A  reflexão  de  que  inúmeras  situações 
constrangedoras  e  discriminatórias  vividas  por  pessoas 
com  Esclerose  Múltipla  podem  ser  evitadas  com  a 
divulgação e debate amplo da patologia e seus sintomas;
IV  –  A  participação  de  familiares  dos  portadores  de 
Esclerose Múltipla  na definição e controle  das ações e 
serviços de saúde;
V – O apoio ao desenvolvimento científico e tecnológico 
para o tratamento da doença de esclerose múltipla e suas 
consequências;
VI – A divulgação dos sintomas da patologia;
VII  – A divulgação do direito à medicação e as demais 
formas de tratamento, de modo a não limitar a qualidade 
de vida da pessoa com Esclerose Múltipla em qualquer 
idade;
VIII – O desenvolvimento de instrumentos de informação, 
análise,  avaliação e controle  por  parte  dos serviços de 
saúde, abertos à participação da sociedade.
Art.  3º  Para execução do objeto  proposto,  poderão ser 
firmadas  parcerias  de  forma  não  onerosa  com  órgãos 
públicos,  universidades,  entidades  de  classes, 
organizações não governamentais, entidades de interesse 
público,  entre  outras  instituições  públicas  ou  privadas 

visando a instituição da campanha “Agosto Laranja”, bem 
como sua promoção anual.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 10 de novembro de 2025.
FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LÍDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Governo.
acs/.

DECRETO (S)

– DECRETO Nº 8.983, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025 
–

“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar 
no  orçamento  vigente  e  dá  outras 
providências.”……………..……………..
O Prefeito  Municipal  de  Pirassununga,  no  exercício  do 
cargo e uso das prerrogativas legais;
Considerando  o  disposto  na  Lei  nº  6.483/2025,  que 
estima a receita  e  fixa a despesa do Município  para o 
exercício de 2025; e
Considerando o constante no processo nº 6.749/2024,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade,  da 
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  um  crédito  adicional 
suplementar  no  valor  de  até  R$  4.750.000,00  (quatro 
milhões, setecentos e cinquenta mil reais), para atender à 
seguinte dotação orçamentária:
I – GABINETE DO PREFEITO:
a)  02.01.00  –  04.122.7001-2.234  –  3.1.90.11  – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte 
01 – Código de Aplicação 110.000 – R$ 150.000,00.
II – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO:
a)  05.01.00  –  04.122.7001-2.237  –  3.1.90.11  – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte 
01 – Código de Aplicação 110.000 – R$ 450.000,00.
III  –  SECRETARIA  MUNICIPAL  COMÉRCIO  E 
INDÚSTRIA:
a)  08.01.00  –  23.691.6003-2.208  –  3.1.90.11  – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte 
01 – Código de Aplicação 110.000 – R$ 50.000,00.
IV – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA:
a)  10.01.00  –  13.392.3002-2.088  –  3.1.90.13  – 
Obrigações Patronais – Fonte 01 – Código de Aplicação 
110.000 – R$ 50.000,00.
V – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
a)  12.01.00  –  10.301.1001-2.004  –  3.1.90.11  – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte 
01 – Código de Aplicação 310.000 – R$ 700.000,00;
b)  12.01.00  –  10.301.1001-2.004  –  3.1.90.13  – 
Obrigações Patronais – Fonte 01 – Código de Aplicação 
310.000 – R$ 300.000,00;
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c)  12.01.00  –  10.301.1001-2.004  –  3.1.90.16  –  Outras 
Despesas Variáveis – Pessoal Civil – Fonte 01 – Código 
de Aplicação 310.000 – R$ 500.000,00.
VI  –  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL:
a)  13.01.00  –  08.244.4002-2.129  –  3.1.90.11  – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte 
01 – Código de Aplicação 510.000 – R$ 550.000,00.
VII – SETOR DE PARQUES E JARDINS:
a)  15.05.00  –  15.452.5002-2.171  –  3.1.90.11  – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte 
01 – Código de Aplicação 110.000 – R$ 200.000,00.
VIII  –  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SEGURANCA 
PUBLICA:
a)  19.01.00  –  06.181.8002-2.267  –  3.1.90.11  – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte 
01 – Código de Aplicação 110.000 – R$ 1.500.000,00;
b)  19.01.00  –  06.181.8002-2.267  –  3.1.90.16  –  Outras 
Despesas Variáveis – Pessoal Civil – Fonte 01 – Código 
de Aplicação 110.000 – R$ 300.000,00.
Parágrafo único. O crédito adicional suplementar de que 
trata o caput deste art. será coberto com anulação parcial 
das seguintes dotações orçamentárias, nos termos do art. 
43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/1964:
I – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO:
a)  03.01.00  –  04.122.7001-2.234  –  3.1.90.11  – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte 
01 – Código de Aplicação 110.000 – R$ 1.300.000,00.
II – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO:
a)  06.01.00  –  04.122.7001-2.230  –  3.1.90.13  – 
Obrigações Patronais – Fonte 01 – Código de Aplicação 
110.000 – R$ 400.000,00;
b)  06.01.00  –  09.272.7001-2.159  –  3.1.90.01  – 
Aposentadorias,  Reserva  Remunerada  e  Reformas  – 
Fonte 01 – Código de Aplicação 110.000 – R$ 200.000,00;
c) 06.01.00 – 09.272.7001-2.160 – 3.1.90.03 – Pensões 
do RPPS e do Militar – Fonte 01 – Código de Aplicação 
110.000 – R$ 300.000,00;
d) 06.01.00 – 28.846.9003-0.012 – 3.1.90.91 – Sentenças 
Judiciais – Fonte 01 – Código de Aplicação 110.000 – R$ 
2.050.000,00.
III – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS E 
DEPENDÊNCIAS:
a)  15.01.00  –  15.122.5010-2.190  –  3.1.90.11  – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte 
01 – Código de Aplicação 110.000 – R$ 500.000,00.
Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Finanças, por meio 
da  Seção  de  Contabilidade,  autorizada  a  proceder  aos 
ajustes necessários nas peças orçamentárias, nos termos 
das exigências do Projeto AUDESP do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 10 de novembro de 2025.
FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga.
ANA LÍDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Governo.
acs/.

– DECRETO Nº 8.984, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025 
–

O Prefeito  Municipal  de  Pirassununga,  no  exercício  do 
cargo e uso das prerrogativas legais;
Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal 
nº 183, de 16 de fevereiro de 2022, que dispõe sobre o 
parcelamento e uso do solo; e,
Considerando o constante no processo nº 3.256/2025,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aprovado o projeto de desmembramento de 
uma área situada na Alameda Cardeal, n° 359, Vertentes 
do Mamonal, neste município, com área total de 1.845,04 
m² (mil, oitocentos e quarenta e cinco metros quadrados e 
quatro  centésimos  de  metro  quadrado),  inscrita  no 
cadastro  imobiliário  sob  nº.  6887.044.005.001.06.6  e 
registrada no Cartório de Registro de Imóveis (CRI) local 
sob  a  matrícula  nº  41.560,  de  posse  de  Ana  Maria 
Carvalho  Costa  Portillo,  Maximiliano  Edmundo  Portillo 
Mejia,  Iuri  Carvalho  Costa  Portillo  e  Thaís  Francioni 
Amorim  de  Sousa,  inscritos  nos  CPFs  433.***.***-72, 
497.***.***-49,  395.***.***-94  e  407.***.***-00, 
respectivamente.
Parágrafo único. O desmembramento autorizado por este 
Decreto  dá  origem  a  dois  lotes,  ficando  assim 
identificados:
I - Lote 06 A: 922,52 m² (novecentos e vinte e dois metros 
quadrados  e  cinquenta  e  dois  centésimos  de  metro 
quadrado);
II  -  Lote  06  B:  922,52  m²  (novecentos  e  vinte  e  dois 
metros  quadrados  e  cinquenta  e  dois  centésimos  de 
metro quadrado);
Art. 2º Fica atribuído o número deste Decreto aos projetos 
e  memoriais  descritivos,  constantes  do  processo 
mencionado em epígrafe.
Parágrafo  único.  Faz  parte  deste  Decreto,  o  croqui  de 
localização do imóvel no município, constante da planta 
aprovada.
Art.  3º  A expedição do presente Decreto não implica o 
reconhecimento, pela municipalidade, da propriedade do 
imóvel citado no art. 1º, nem compete à mesma se ater a 
incorreções descritivas de memoriais, objeto do projeto.
Art.  4º  O  projeto  de  desmembramento  deverá  ser 
submetido ao Registro Imobiliário no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias a contar da data de aprovação, sob pena 
de  caducidade da  aprovação,  a  teor  do  art.  18  da  Lei 
Federal  nº.  6.766/79  e  do  art.  31,  §  2º,  da  Lei 
Complementar Municipal nº 183/2022.
Art.  5º Concluída a abertura das matrículas pertinentes, 
estas deverão ser  encaminhadas à Seção de Cadastro 
Fiscal, com a finalidade de formalizar o desmembramento 
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e  o  cadastramento  individualizado  das  áreas  junto  ao 
Município.
Parágrafo único. Nos termos do art. 37 da Lei Federal nº 
6.766/79, é vedada a venda ou a promessa de venda de 
lotes  de  terrenos  oriundos  de  loteamentos  ou 
desmembramentos (desdobros) enquanto não registrados 
em Cartório.
Art.  6º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 10 de novembro de 2025.
FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LÍDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Governo.
acs/.

– ANEXO AO DECRETO Nº 8.984, DE 10 DE 
NOVEMBRO DE 2025 –

– DECRETO Nº 8.985, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025 
–

“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar 
no  orçamento  vigente  e  dá  outras 
providências.”……………..……………..
O Prefeito  Municipal  de  Pirassununga,  no  exercício  do 
cargo e uso das prerrogativas legais;
Considerando  o  disposto  na  Lei  nº  6.483/2025,  que 
estima a receita  e  fixa a despesa do Município  para o 
exercício de 2025; e
Considerando o constante no processo nº 3.012/2025,
D E C R E T A :

Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade,  da 
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  um  crédito  adicional 
suplementar  no  valor  de  até  R$  12.000,00  (doze  mil 
reais), para atender à seguinte dotação orçamentária:
I – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES:
a) 11.01.00 – 27.812.3007-2.108 – 3.3.90.30 – Material de 
Consumo – Fonte 01 – Código de Aplicação 110.0000 – 
R$ 12.000,00.
Parágrafo único. O crédito adicional suplementar de que 
trata o caput deste art. será coberto com anulação parcial 
da seguinte dotação orçamentária, nos termos do art. 43, 
§ 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/1964:
I – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES:
a)  11.01.00  –  27.812.3007-2.108  –  3.3.50.43  – 
Subvenções Sociais  – Fonte 01 – Código de Aplicação 
100.0280 – R$ 12.000,00.
Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Finanças, por meio 
da  Seção  de  Contabilidade,  autorizada  a  proceder  aos 
ajustes necessários nas peças orçamentárias, nos termos 
das exigências do Projeto AUDESP do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 10 de novembro de 2025.
FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LÍDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Governo.
acs/.

PORTARIA (S)

– PORTARIA Nº 519/2025 –

O Prefeito  Municipal  de  Pirassununga,  no  exercício  do 
cargo e no uso das prerrogativas legais;
Considerando  a  carta  de  pedido  de  demissão 
apresentada pela servidora,
R E S O L V E :
Art. 1º Autorizar a Seção de Pessoal a proceder, a contar 
de 6 de novembro do corrente ano, à rescisão do contrato 
de  trabalho  firmado  em  8  de  agosto  de  2023,  com  a 
servidora  Luana  Barbosa  da  Silva,  matrícula  n°  5**8/2, 
ocupante  do  emprego  permanente  de  Professor 
Substituto, em razão de seu pedido de demissão.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 10 de novembro de 2025.
FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Pirassununga.
ANA LÍDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Governo.
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– PORTARIA Nº 520/2025 –

“Altera o Anexo da Portaria nº 488/2025, que dispõe sobre 
a  realização  do  Inventário  Físico  Anual  de  Bens 
Patrimoniais  da  Administração  Direta  do  Município  de 
Pirassununga.”
O  Prefeito  Municipal  de  Pirassununga,  no  exercício  do 
cargo e no uso das prerrogativas legais;
Considerando  a  necessidade  de  controle  dos  bens 
patrimoniais da Administração Direta Municipal, conforme 
disposto no Decreto n° 8.150/2022;
Considerando a necessidade de realização de Inventário 
Físico  de  Bens  Patrimoniais  da  Administração  Direta 
Municipal de Pirassununga;
Considerando  a  necessidade  de  atualização  dos 
responsáveis  pelo  gerenciamento  do  Inventário  Físico 
Anual de Bens Patrimoniais; e
Considerando o constante no processo nº 5.751/2025,
R E S O L V E :
Art. 1º Fica alterado o Anexo da Portaria nº 488/2025, que 
passa a vigorar conforme o Anexo desta Portaria, com a 
atualização dos responsáveis pelo Inventário Físico Anual 
de  Bens  Patrimoniais  das  unidades  da  Administração 
Direta do Município.
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da 
Portaria nº 488/2025.
Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 10 de novembro de 2025.
FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Pirassununga.
ANA LÍDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Governo.
crab/.
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– PORTARIA Nº 521/2025 –

O Prefeito  Municipal  de  Pirassununga,  no  exercício  do 
cargo e no uso das prerrogativas legais;
Considerando a concessão de aposentadoria por tempo 
de contribuição pelo Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS,
R E S O L V E :
Art. 1º Autorizar a Seção de Pessoal a proceder, a contar 
de 7 de novembro do corrente ano, à rescisão do contrato 
de trabalho, firmado em 5 de setembro de 2023, com o 
servidor  Messias  Duarte  do  Amaral,  matrícula  nº  7**1, 
ocupante  do  emprego  permanente  de  Escriturário,  em 
razão de aposentadoria por tempo de contribuição.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 10 de novembro de 2025.
FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Pirassununga.
ANA LÍDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Governo.
crab/.

– PORTARIA Nº 522/2025 –

O Prefeito  Municipal  de  Pirassununga,  no  exercício  do 
cargo e no uso das prerrogativas legais;
Considerando a Lei Municipal nº 6.153/2023 que dispõe 
sobre  concessão  de  licença  não  remunerada  aos 
servidores públicos municipais do Poder Executivo e do 
Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga; e
Considerando o constante no processo nº 5.891/2023,
R E S O L V E :
Art. 1º Prorrogar a concessão de 2 (dois) anos de licença 
sem  remuneração  à  servidora  Vanessa  Andreazzi, 
matrícula nº 5**0, ocupante do emprego permanente de 
Professor, relativa ao seu 2º contrato, nos termos da Lei 
nº 6.153/2023, a contar de 02 de janeiro de 2026.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 10 de novembro de 2025.
FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Pirassununga.
ANA LÍDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Governo.
acs/.

– PORTARIA Nº 523/2025 –

O Prefeito  Municipal  de  Pirassununga,  no  exercício  do 
cargo e no uso das prerrogativas legais;
Considerando  o  disposto  na  Lei  nº  6.521/2025,  que 
dispõe sobre a atualização e a dinamização do Programa 
Municipal de Desenvolvimento Econômico – PROMDEC, 
e dá outras providências;
Considerando o disposto no art. 10 da referida Lei, que 
estabelece  a  composição  do  Grupo  de  Avaliação 
responsável  pela  análise  e  decisão  acerca  dos 
requerimentos  de  concessão  de  incentivos  fiscais  e 
benefícios;
Considerando a necessidade de designação de servidor 
para compor o referido Grupo de Avaliação; e
Considerando o constante no processo nº 690/2025,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar, a contar de 10 de novembro do corrente 
ano,  a  servidora  Laira  Bertini,  matrícula  nº  5**3,  para 
compor o Grupo de Avaliação de que trata o art. 10 da Lei 
nº 6.521/2025.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 10 de novembro de 2025.
FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Pirassununga.
ANA LÍDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Governo.
crab/.
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Seção de Material

Processo  Administrativo: 4218/2021.  Modalidade: 
Pregão Presencial n° 10/21.  Contrato n°  90_21.  Termo 
Aditivo  n° 163/25.  Contratada: FUTURA  DIGITAL 
COPIADORAS E SERVIÇOS LTDA. EPP..  Prorrogação: 
fica prorrogado a vigência por mais 12 (doze) meses, a 
contar  retroativamente de 18/10/25.  Valor: o  valor  para 
atender ao período será de R$ 36.895,81 (trinta e seis mil, 
oitocentos  e  noventa  e  cinco  reais  e  oitenta  e  um 
centavos)  reajustado  em  5,41%.  Assinatura: 10/11/25. 
Objeto: locação  de  multifuncionais  e  impressoras 
monocromáticas,  com  fornecimento  de  suprimentos 
(toners, unidades de imagens e peças, exceto papel).  - 
Fernando Lubrechet – Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal de Cultura

Protocolo nº 1522/2024. Termo de Autorização de Uso 
de Área Pública, que entre si celebram, de um lado, o 
Município de Pirassununga e de outro lado, LIGA RMC 
DE ESPORTES. Por força do artigo 88 da Lei Orgânica, o 
Município outorga ao Autorizado, o uso da área pública 
consistente  nas  dependências  do  Parque  Municipal 
Temístocles
Marrocos Leite – Lago Municipal,  localizado na Avenida 
Painguás,  Jardim do  Lago,  com a  finalidade específica 
para a realização do evento “CIRCUITO DE CORRIDA E 
CAMINHADA – 10ª EDIÇÃO”, no dia 30 de novembro de 
2025 das 06h00 às 11h00. Esta Autorização de Uso é a 
título precário,  gratuito,  por se tratar de um evento que 
oferece incentivo à
prática  esportivo  e  promoção  de  saúde  ao  público  em 
geral.  De  acordo  com o  Art.  5º  do  Decreto  de  Tarifas 
Públicas  nº  8.856/2024,  intransferível  e  temporário, 
podendo  ser  revogado  a  qualquer  tempo,  por  ato 
unilateral  do  Município,  independentemente  de 
interpelação  judicial,  extrajudicial  ou  qualquer 
indenização,  objeto  deste  termo.  O  prazo  da  presente 
autorização de direito de uso será somente para o dia e 
horários indicados na cláusula primeira retroagindo seus 
efeitos em homenagem aos princípios da formalidade e 
da  publicidade.  Data  da  assinatura:  Reinaldo  Fachine. 
Secretário Municipal de Cultura.

Secretaria Municipal de Educação

SAEP

SAEP – SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
PIRASSUNUNGA

TERMO  DE  RATIFICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃO  – 
PROCESSO  DE  ADMINISTRATIVO  1591/25  – 
DISPENSA ELETRÔNICA 67/25
No uso das atribuições legais, RATIFICO e HOMOLOGO 
nos Termos do Art. 75, Inciso II da Lei n° 14.133/21 e suas 
atribuições posteriores, o objeto Contratação de empresa 
especializada  para  fornecimento  de  válvulas  para 
substituir as existentes no elevado da ETA 2, realizado na 
modalidade  Dispensa  eletrônica  n°  67/2025.  Empresa 
vencedora: OCTOGONAL SANEAMENTO LTDA, item 1, 
no valor total de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), 
conforme  informações  constantes  do  Processo. 
Pirassununga, 10 de novembro de 2025. Pedro Westphal 
Nunes – Superintendente.

TERMO  DE  RATIFICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃO  – 
PROCESSO  DE  ADMINISTRATIVO  1664/25  – 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 30/25
No uso das atribuições legais, RATIFICO e HOMOLOGO 
nos Termos do Art. 75, Inciso II da Lei n° 14.133/21 e suas 
atribuições posteriores, o objeto Serviço de manutenção 
preventiva  e  corretiva  de  dois  aparelhos  de  ar-
condicionado  instalados  no  setor  de  atendimento  do 
Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga/SP, realizado 
na modalidade Dispensa de licitação n° 30/2025. Empresa 
vencedora: J. R. PINTO & VALIM LTDA EPP, no valor total 
de R$ 1.005,72 (um mil  e cinco reais e setenta e dois 
centavos),  conforme  informações  constantes  do 
Processo. Pirassununga, 10 de novembro de 2025. Pedro 
Westphal Nunes – Superintendente.

AVISO DE DISPENSA
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Dispensa Eletrônica n° 70/2025. Processo Administrativo 
n° 1556/2025. Objeto: Aquisição de máquina de lavar de 
alta  pressão,  mangueira  e  extensão  elétrica,  conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Aviso  de  Dispensa  Eletrônica  e  no  Anexo  I  (Termo de 
Referência),  que  se  encontra  à  disposição  nos  sites: 
www.gov.br/pncp, www.saep.sp.gov.br e www.bll.org.br, a 
partir do dia 10 de novembro de 2025. Data de início para 
envio de propostas eletrônicas será 11 de novembro de 
2025 e a abertura da Sessão Pública será às 09h00min 
do dia  14 de novembro de 2025.  Pirassununga,  10 de 
novembro  de  2025.  Pedro  Westphal  Nunes  – 
Superintendente.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Edital:  133/25.  Processo  Administrativo:  1597/2025. 
Pregão Eletrônico: 29/25. Objeto: Aquisição de materiais 
metálicos,  consumíveis  de  soldagem,  abrasivos, 
ferragens,  telas,  mourões  e  demais  insumos  correlatos 
destinados à execução de obras do Serviço de Água e 
Esgoto de Pirassununga. ADJUDICO e HOMOLOGO para 
as  empresas:  ALINE  NICACIO  ME  o  item:  12; 
NALLASIAR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA os 
itens: 2, 3, 6, 7, 19, 20, 24 e 25; TELAFER COMÉRCIO 
DE AÇO E TELAS LTDA os itens: 4, 5, 8, 9, 10, 11, 13, 14, 
15,  16,  17,  18,  22,  23  e  27;  SOUZA  &  SOUZA 
AGROPECUÁRIA E PET SHOP LTDA o item: 1, conforme 
a Ata da Sessão Pública datada de 05 de novembro de 
2025.  Pirassununga,  10  de  novembro  de  2025.  Pedro 
Westphal Nunes – Superintendente – SAEP

TERMO ADITIVO Nº 049/2025

PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO  055/2024
CONTRATANTE:  SAEP  –  SERVIÇO  DE  ÁGUA  E 
ESGOTO DE PIRASSUNUNGA 
CONTRATADA:  VALQUIRIA  VALDETE  VERDE  DE 
MEDEIROS – ME
OBJETO: Manutenção no sistema de telefonia do SAEP. 
Fica  prorrogado  por  mais  12  meses  o  contrato  acima 
mencionado,  conforme  documentação  em  anexo  ao 
processo. 1.528/24. Dispensa Eletrônica 106/2024. Valor 
R$  2.894,13.  Pirassununga,  10  de  novembro  de  2025. 
Pedro Westphal Nunes - Superintendente

ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

PORTARIA Nº 1183

Wallace Ananias de Freitas Bruno, Presidente da Câmara 
Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo, etc…
Considerando que a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 
13.709/20218) é essencial para a Administração Pública, 

pois  estabelece  diretrizes  claras  para  o  tratamento  de 
dados pessoais,  garantindo a proteção dos direitos dos 
cidadãos  e  a  transparência  nas  ações  governamentais; 
Considerando  que  esta  Casa  de  Leis  já  promove  a 
proteção  de  dados,  contudo  faz-se  necessário  aplicar 
práticas mais  rigorosas sobre o uso,  armazenamento e 
compartilhamento  de  dados,  para  evitar  riscos  legais, 
fortalecendo  a  confiança  pública;  Considerando  que  a 
instauração de uma comissão dedicada à implementação 
da  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  (LGPD)  no  Poder 
Legislativo  é  fundamental  para  garantir  a  conformidade 
legal,  a  segurança  dos  dados  e  a  transparência  no 
tratamento de informações pessoais. Diante do exposto, 
esta  Presidência,  no  uso  de  suas  atribuições  legais, 
conferidas pelo inciso II do artigo 17 da Lei Orgânica do 
Município,  baixa  a  seguinte  Portaria:  Art.  1º  Fica 
instaurada  a  Comissão  de  Implantação  Lei  Geral  de 
Proteção de Dados (LGPD), com a finalidade de promover 
práticas e sugerir  a  estruturação de processos internos 
alinhados  à  LGPD.  Art.  2º  Ficam  designados  os 
servidores camarários de matrículas nº 127, 102 e 29, sob 
a presidência do primeiro, no prazo de 90 (noventa) dias a 
serem tramitados inclusive no recesso parlamentar, para 
que  seja  emitido  Relatório  Final  para  diretrizes  de 
implantação  da  LGPD.  Art  3º  Autorizo  a  Comissão  a 
promover levantamento de dados e processos que forem 
necessários  para  condução  dos  trabalhos.  Art.  4º  Esta 
Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação. 
Pirassununga, 10 de novembro de 2025. Wallace Ananias 
de Freitas Bruno - Presidente. Publicado no Diário Oficial 
Eletrônico  do  Município  de  Pirassununga.  Dalva  Milare 
Arruda Lodi - Diretora Legislativa

F I M    D A    E D I Ç Ã O
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